
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PLIfl)ARIOFICIAI 
N0______

ETIrD
dejj/AQ/4F1._3a ,	 i2

OFICIflI__________	 CONTRATO N 236/2014	 p/,sj.j.41
Tomada de Preps n.9 014/2014	 Vista

de2fiQ/J.Yrt. 0030 rrocesso LC fl. 2 622— Homologado em 14/10/2014

CONTRATANTE: MunicIplodePato Bragado.EstadodoParaná, pessoa juridica
de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pelo Prefeito, a senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e
domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ZUSECONSTRUCAOCIVISLTDA, corn sede R Da Gloria, 1452,
no Municipio de Itaipulândia - PR, inscrita no CNPJ n. 2 05.993.229/0001-98, Telefone para
Contato n. 2 45-9136-9403, neste ato representada por seu sócio gerente o senhor Arno
Osmar Zuse, portador da Cédula de Identidade n 9 5.514.563-6 e do CPF/MF n 2 039.615.739-
48, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de juriho
de 2093, suas alteraçöes subseqUentes e legislação pertinente, Licitaçào modalidade
TOMADA DE PREOS N.2 014/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoràs dos
direitos, observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Contratação da empresa acima qualificada, para fornecimento de material e mao de obra
necessária, visando a execução de reforma nas intermediaçôes do Ginásio de Esportes "0
Bragadinho", conforme Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital de
Licitação - Tornada de Preços 014/2014.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo - Tomada de Preços n.014/2014, quanta a
proposta adjudicada integrarn a presente contratd, valendo seus termos e condiçâes em tudo
quanta corn ele não conflitarem.

Cláusula terceira - Do prep, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
o Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 46.604,72 (quarenta e seis mil,
seiscentos e quatro reals e setenta e dois centavos). Deste valor R$ 26.387,59 (vinte e seis
mil, trezentos e oitenta e sete reals e cinquenta e nove centavos), correspondem a mao de
obra. 0 pagamento será efetuado conforme medição, e será liberado em ate 60 (sessenta)
dias, após análise a aprovaçào do Departamento de Engenharia desta Municipalidade;

a) Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b). Na NotaFiscaI deverao constar a discriminaçào dos itens,.nümeroda licitação, nUmero
do Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura
entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
corn o nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de
preços, não se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo
aqueles de filiais ou rnatriz.

d) A Iiberaçào do pagamento fica condicionada a apresentaçao de:
Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Ern p resa no
cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

o Primeiro Da gamento fica condicTionado a a prèsentacâo da ART de Execucão da
Obra, devidamente recoihida, bern como apresentacâo do Alvará de Construcâo
da obra;

e) 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancéria, devendo para tanto a
Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a
Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

fl Em caso de no cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçöes contratuais,
os pagamentos podero ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato, prazo de execuçâo dos serviços e do crédito
orçamentário
A vigência deste contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, podendo ser ptorrogado, nos
termos da Lei. Os serviços deverâo ser executados em ate 90 (noventa) dias após a assinatura
do contrato. As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por
conta de recursos financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacão(oes) Orçamentària(s):
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.007- Secretaria de Esportes e Lazer
278121250.1.004 - Infraestrutura Esportiva
4.4.90.51.01-5406— Outras EdificaçOes - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplernento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da ação civil e criminal que
couber: a) em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a
Contratada multa moratOria de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigivel juntamente com o cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de
atraso em relação a data prevista para a execucäo dos serviços, lirnitada a 10% (dez por
cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez
por cénto) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn por cento) do valor contratual
quando por aão, omisso ou negligência, a contratada infringir quaisquer das dema)
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obrigaçoes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçOes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderé ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TA DA reconhece Os direitos da CONTRA TANTE, em coso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicãvel
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de juriho de 1993, com as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes
de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dóvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - Estado do Paraná, aos treze dias do mês
de outubro de 2014.

MUNICIPIO DE PAJQ'6RAGADO - CONTRATANTE
Arnuldo Rueger

ZUSE CONSTRU3'OES CflIISiThAJ CONTRATADA
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ORDEM DE SERVIO
CONTRATO N.2 236/2014

TOMADA DE PREOS N. R 014/2014

OBJETO: Reforma nas intermediaçoes do Ginásio de Esportes "0 Bragadinho".

VALOR GLOBAL: R$ 46.604,72 (quarenta e seis mu, seiscentos equatro reais e setenta e dais
centavos)

PRAZO DE ExEcuçAo: 90 (noventa) dias.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.2
95.719.472/0001-05, AUTORIZA a empresa ZUSE CONSTRUçAO CIVIS LTDA, corn sede R Da
Gloria, 1452,. no MunicIpio de ltaipulândia - PR, inscrita no CNPJ n. 2 05.993.229/0001-98,
Telefone para . Cantata n. 9 45-9136-9403, nos termos pactuados entre as partes através do
contrato n. 2 139/2014, assinado no dia 06 de junho de 2014 a dar inIcio ao serviço a execuçäo
global de obra identificada coma Reforma nas intermediaçäes do Ginásio de Esportes "0
Bragadinho", localizado na sede do MunicIpio de Pato Bragado - PR, obedecendo aos padröes
técnicos e das exigências da Legislaçäo vigente.

Pato Bragado - PR, em 14 de junho de 2014.

Arnildo Rieger
Prefeito do Municiplo
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